
 

  

 

COMUNICADO RELEVANTE N° 003 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020 – SUPARC 

 

PROCESSO SEI N° 00010.0002525/2020-12 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), NA MODALIDADE 

CONCESSÃO PATROCINADA, PARA CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS E OPERAÇÃO RODOVIÁRIA DOS TRECHOS DAS 

RODOVIAS TRANSCERRADOS E ESTRADA PALESTINA 

 

A Comissão Especial de Licitação, no uso de suas atribuições legais, após a análise dos Documentos de 

Habilitação da licitante classificada na Concorrência Pública nº 003/2020 – SUPARC, DECLARA 

habilitado o CONSÓRCIO GRÃOS DO PIAUÍ, constituído pelas empresas CS BRASIL 

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 10.965.693/0001-

00, B21 PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 31.100.299/0001-80, MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA, 

CNPJ 06.232.484/0001-80, SERVENG CIVILSAN S.A EMPRESAS ASSOCIADAS DE 

ENGENHARIA, CNPJ 48.540.421/0001-31. 

 

 

Teresina, 10 de junho de 2021. 

 

 

 

Justina Vale de Almeida 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

Aprovo: 

 

 

Viviane Moura Bezerra 

Superintendência de Parcerias e Concessões 
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COMUNICADO RELEVANTE N° 003

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020 – SUPARC

PROCESSO SEI N° 00010.0002525/2020-12

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA
(PPP), NA MODALIDADE CONCESSÃO PATROCINADA, PARA
CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSTRUÇÃO,
MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS E OPERAÇÃO
RODOVIÁRIA DOS TRECHOS DAS RODOVIAS
TRANSCERRADOS E ESTRADA PALESTINA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO PROPOSTAS COMERCIAIS
CARTA CONVITE Nº 001/2021-CPL  REPUBLICAÇÃO

SEI 0323.000195/2020-05

A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 085/
2020-GS, de 09 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do
Estado, n° 193 de 13/10/2020, através de sua Presidente, torna público
e para conhecimento dos interessados que foi proferido julgamento
das propostas comercais da Carta Convite n° 001/2021 que tem por
objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de
1795 km de cerca perimetral no Centro de Referência de Recursos
Pesqueiros e Aquicultura. Ceraqua em Parnaíba/PI, conforme
descrições e especificações nos projeto básico, anexo I do edital,
após análise das propostas comerciais pela comissão e com base no
parecer técnico da engenharia emitido pelo Sr. Lucas Feitosa de
Moraes CREA RN n° 1918267669 a comissão por unanimidade proferiu
o seguinte julgamento: julgamento, cujo resultado é o que segue:
Declarando vencedora do certame a empresa: J & Aguiar Construções
LTDA CNPJ: 29.653.788/001 que orçou sua proposta no valor de R$
89.423,71 (oitenta e nove mil quatrocentos e vinte e três reais e
setenta e um centavos)Faculta-se a interposição de recurso no prazo
de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação no DOE/PI, com
base no art. 109, inciso I, alínea “b” da lei 8.666/93.

Teresina (PI), 09 de junho de 2021.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado da Agricultura Familiar

Of. 554

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - DIRETORIA GERAL
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A Comissão Especial de Licitação, no uso de suas atribuições legais,
após a análise dos Documentos de Habilitação da licitante classificada
na Concorrência Pública nº 003/2020 – SUPARC, DECLARA habilitado
o CONSÓRCIO GRÃOS DO PIAUÍ, constituído pelas empresas CS
BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 10.965.693/0001-00, B21
PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 31.100.299/0001-80, MTSUL
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 06.232.484/0001-80, SERVENG
CIVILSAN S.A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, CNPJ
48.540.421/0001-31.

Teresina, 10 de junho de 2021.

Justina Vale de Almeida
Presidente da Comissão de Licitação

Aprovo:

Viviane Moura Bezerra
Superintendência de Parcerias e Concessões

Of. 168
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